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MENSAGEMDE LEI No. 102/2017 

Maringá,09denovembrode2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaniinho a apreciaçao de Vossas Exceléncias a anexa proposta 

de Lei Ordinária, que dispOe sobre a instituiçao do Conseiho Municipal de Esportes e 

Lazer e dá outras providências. 

0 Conselho Municipal de Esportes e Lazer fica instituldo, como 

órgão consultivo, deliberativo e de assessoramento a Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer, corn a finalidade básica de contribuir na formulacao de politicas pUblicas e 

incentivar as atividades esportivas e recreativas no MunicIpio de Maringá. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa para promoçao e fornento do 

esporte e cultura para os cidadãos de Maringá. 

Esta, Exceléncias, é a matéria e suas razOes, contidas no anexo 

Projeto de Lei Ordinária. 

Na auséncia de outro particular, colhemos o ensejo para reitelar a 

Vossas Excelências protestos de consideracao e apreco. 	 J 

AtenciQl8amente, 

I,IAJ 
SSES DE J USMAIAK SIFAS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
N ESTA 
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N.° 	/2017 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Dispöe sobre a instituicao do Conseiho 
Municipal de Esportes e Lazer e dà outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuicOes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI ORDINARIA No 

Art. 1 1 . Fica instituido, como ôrgao consultivo, deliberativo e de 

assessoramento a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, o Conselho Municipal de 

Esportes e Lazer, corn a finalidade básica de contribuir na formulaçao de politicas ptiblicas 

e incentivar as atividades esportivas e recreativas no Municipio de Maringá. 

Art. 2°. São competëncias especificas do Conseiho Municipal de 
Esportes e Lazer: 

I - propor politicas municipais de esporte e lazer no âmbito 
municipal; 
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II - propor poilticas municipais para o incentivo ao esporte amador; 

Iii - oferecer subsidios técnicos e estabelecer diretrizes a serem 
observadas na eiaboraçao do Piano Municipal de Esporte e Lazer, que será definido 
através de lei compiementar de iniciativa do Poder Executivo Municipal; 

IV - atuar na formuiacao de estrategias e no controie da execucao 
da poiitica de esporte e lazer; 

V - propor prioridade para a apiicacao dos recursos financeiros 
municipais destinados ao esporte e iazer; 

Vi - coiaborar na eiaboraçao da proposta orçamentária do Municipio 
referente ao esporte e iazer; 

VII - acompanhar a execução orçamentâria dos recursos destinados 
ao esporte e ao tazer municipal; 

Viii - sugerir os critérios para a celebraçao de contratos ou 
convênios entre o Municlpio e as entidades püblicas ou privadas promotoras de eventos 
esportivos e de lazer; 

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno e suas alteraçOes. 

Art. 3°. 0 Conselho Municipal de Esportes e Lazer terá a seguinte 
composiçao: 

I - membros do Poder PUblico: 

a)um representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

b)um representante da Secretaria Municipal de Educacao; 

c)um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
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Cidadania; 

Maringa; 

deficiência; 

Secundaristas; 

d)um representante da Secretaria Municipal de Gestao; 

e) urn representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

f) urn representante do departamento Municipal de Turismo; 

g) urn representante da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, 

h) urn representante da Secretaria Municipal de SaUde; 

I) urn representante da Cârnara Municipal de Maringa; 

II - membros da Sociedade Civil: 

a) trës representantes das associacOes desportivas; 

b) urn representante das associaçoes de moradores; 

c) urn representante das instituiçOes de ensino superior pUblicas; 

d) urn representante das instituicoes de ensino superior privadas; 

e) urn representante dos clubes sociais; 

f) urn representante da Associacao Cornercial e Empresarial de 

g) urn representante das associacoes ou entidades de pessoas corn 

h) urn representante do NUcleo Regional de Educacao de Maringà; 

i) urn representante indicado pela União Maringaense dos Estudantes 

j) urn representante da Liga das Atléticas de Maringá. 

Parágrafo ünico. Cada titular do Conselho Municipal de Esportes e 
Lazer terá urn suplemente correspondente. 

Art. 40 .Os mernbros efetivos e suplentes serão nomeados pelo Prefeito 
e, no caso das entidades da sociedade civil, rnediante indicação dos dirigentes dessas 
entidades ou responsável direto. 
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Art. 50  Os membros do Poder Püblico, contemplados nos itens (a) a (h) 
do art.30  serão indicados por escoiha do Chefe do Executivo; o membro representante 
da cârnara municipal (i) será indicado pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores. 

Art. 60 . 0 mandato dos Conseiheiros será de 2 (dois) anos, permitida a 
reconduçao de sua totalidade, urna ünica vez. 

Art. 71 . 0 exercicio da funcao de Conselheiro nao será remunerado, 
sendo considerado como servico püblico relevante. 

Art. 8°. 0 Conselho Municipal de Esportes e Lazer será presidido por 
urn de seus conseiheiros, eleito pelos seus proprios pares, na sua prirneira reunião 
o rd i ná na. 

Parágrafo Unico - 0 Secretário Municipal de Esportes e Lazer é 
membro nato e poderá compor o conselho em todas as instâncias. 

Art. 90. Compete ao Presidente do Conseiho: 

- convocar as reuniöes do Conseiho, dando ciência a seus membros; 

II - organizar a ordem do dia das reuniöes; 

Ill - abrir, prorrogar, presidir, encerrar e suspender as reuniOes do 
Conseiho; 

IV - representar o Conseiho ou delegar poderes aos seus membros 
para que facam essa representaçao; 

V - coordenar os trabalhos durante as reuniOes; 

VI - conhecer as justificativas de auséncia dos membros do Conselho; 

VII - propor ao Conselho alteracOes em seu regimento interno. 

Art. 10. 0 Conselho elaborará seu regimento interno, a ser baixado por 
decreto do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias após a posse dos 
conseiheiros. 
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Art. 11. As reuniöes do Conseiho ocorrerão mensalmente, em data e 
local pré-estabelecidos pelo Presidente e serão secretariadas por servidor dos quadros 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, indicado pelo Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
créditos adicionais especiais no orçamento geral do MunicIpio para atender as 
despesas corn a criacao do Conselho Municipal de Esportes e Lazer. 

Art. 13. As dernais normas necessárias ao funcionamento do Conselho 
serão regulamentadas P01 ato prôprio do Poder Executivo Municipal. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias apôs a data de sua 
pub I ica çao. 

Paqo 	nicipa 

lisses de esus Maia K 
Prefe(to Municipal 

Lthz a*Boldo  do Nasdn 
Dfletor dá Nödeos JuMcoe 
N PorMunc* 

n°.78,11 


